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PROCESSO   : CEE nº 3080/73 

INTERESSADO: FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E AGRONOMIA DE 

JABOTICABAL. 

ASSUNTO    : Contratação de Valdson De Angelis Cortes como Professor  

Assistente em RDIDP, junto ao Departamento de Medicina  

Preventiva e Saúde Publica. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR CONSELHEIRO Moacyr E. M. Vaz Guimarães 

 

 

HISTÓRICO: A Direção da Faculdade de Medicina Veterinária 

e Agronomia de Jaboticabal, submete a apreciação deste Conselho ,por 

intermédio da CESESP , a indicação de Valdson De Angelis Cortes, 

candidato aprovado em prova de seleção, realizada para a contratação 

de 3( três ) Professores Assistentes pela CLT , em RDIDP, por 730 dias, 

junto ao Departamento de Medicina Preventiva  e  Saúde  Pública. 

FUNDAMENTAÇÃO: O Professor indicado ê portador de Diploma 

de Médico- Veterinário desde 1971, apresentando em seu currículo 

estágios ligados à sua especialidade, realizados durante o curso de 

graduação, estágio no Departamento de Patologia Clinica na 

Universidade de São Paulo, exerceu a função de Médico Veterinário no 

Labcy atavio de Febre Aftosa de Barretos -SP - estabelecimento do grupo 

Executivo Estadual de Combate ã Febre Aftosa do Ministério da 

Agricultura, durante o período de 1/10/71 a 29 06/73. 

CONCLUSÃO: Aprova-se a indicação de Valdson De Angelis 

Cortes, na condição de Professor Assistente junto ao Departamento de 

Medicina Preventiva e Saúde Pública da Faculdade De Medicina 

Veterinária e Agronomia de Jaboticabal. 

 

 

São Paulo, 5 de dezembro de 1973 

a) Cons. Moacyr E. M. Vaz Guimarães - Relator 



A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia Americano 

Domingues de Castro, Alpínolo Lopes Casali, Luiz Ferreira Martins, 

Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello e Wlademir 

Pereira, 

Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 1973 

a) Conselheiro Moacyr E. M. Vaz Guimarães 

Presidente 


